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Aplicar a pena de demissão ao servidor EDER OLIVEIRA MORAES, Cargo de Delegado de 
Polícia, matricula 3808022, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública/SEJUSP/MS, do Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 164, inciso IV, no art. 172, incisos XIII e 
XVII, por violação dos deveres estampados no art.155, incisos V, XVII, XVIII e XXVIII, no art. 156, inciso II, XVII, 
XXVII e XXXVI, todos da Lei Complementar nº 114/2005. (Processo nº 21/2019/CGPC/SEJUSP/MS.

Campo Grande-MS, 24 de fevereiro de 2023
                   

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 039, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005,

Considerando que compete à Coordenadoria-Geral de Perícias designar os ocupantes de funções de 
confiança de direção, chefia, coordenação e assessoramento das unidades que lhe são subordinadas;

Considerando o Decreto Estadual nº 15.839, de 22 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 10.716, em 23 de dezembro de 2021, pág. 31-32;

Considerando o teor da CI nº 355/DAUR/SEJUSP/2023, de 23 de fevereiro de 2023;

R E S O L V E:

Dispensar, o servidor Vinicius Leal Moreira Pinto Maciel, Agente de Polícia Científica, matrícula nº 
442366022, Terceira Classe, POC 514, Código 27038, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, da função gratificada de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Unidade Regional de Perícia e Identificação 
de Bataguassu, com base no Art. 28, inc. VII, da Lei Complementar nº 114/2005, sem prejuízo de suas funções 
habituais, com efeitos a contar da publicação.

Campo Grande, 23 de fevereiro de 2023.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias 

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 040, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005,

Considerando que compete à Coordenadoria-Geral de Perícias designar os ocupantes de funções de 
confiança de direção, chefia, coordenação e assessoramento das unidades que lhe são subordinadas;

Considerando o Decreto Estadual nº 15.839, de 22 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 10.716, em 23 de dezembro de 2021, pág. 31-32;

Considerando o teor da CI nº 355/DAUR/SEJUSP/2023, de 23 de fevereiro de 2023;

R E S O L V E:

Designar, o servidor Pedro Vitor Monteiro Araújo, Agente de Polícia Científica, matrícula nº 495356022, 
Terceira Classe, POC 514, Código 27038, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para 
exercer a função gratificada de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Unidade Regional de Perícia e Identificação 
de Bataguassu, com base no Art. 28, inc. VII, da Lei Complementar nº 114/2005, sem prejuízo de suas funções 
habituais, com efeitos a contar da publicação.

Campo Grande, 23 de fevereiro de 2023.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias 


